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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, Esq. Av. Santos Dumont, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 

 

Aos vinte e quatro dias de janeiro de dois mil e vinte e cinco, o Município de Laranjeiras do Sul, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e legislações correlatas, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 123/2024, por deliberação da 
autoridade competente, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de 
Laranjeiras do Sul, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 
que se seguem. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE ATENCAO A 
SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 07.269.557/0001-71, com 
endereço na Rua XV DE NOVEMBRO, n° 2781, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-50, 
neste ato representado pelo Sr. JANUARIO DE SIO NETO, brasileiro, médico, portador da 
Cédula de Identidade n° 3.558.610-5-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 875.344.019-68, 
residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS 
DO SUL conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

 
1.2. Descrição:  
FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE ATENCAO A SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ULTRASSONOGRAFIA DE ABDÔMEN 

TOTAL   
SERVIÇO SERVIÇO UN 200,00 141,80 28.360,00 

2 1 ULTRASSONOGRAFIA DE ABÔMEN 
SUPERIOR   

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 110,09 5.504,50 

3 1 ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS 
BILARES   

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 104,00 5.200,00 

4 1 ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE 
ABDOMINAL   

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 90,00 4.500,00 

5 1 ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO 
INGUINAL   

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 99,75 4.987,50 

6 1 ULTRASSONOGRAFIA DE RINS E VIAS 
URINÁRIAS   

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 114,67 5.733,50 

7 1 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA - 
LIVRE CONCORRENCIA   

SERVIÇO SERVIÇO UN 1.125,00 109,04 122.670,00 

8 1 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA - 
COTA PARA ME/EPP/MEI   

SERVIÇO SERVIÇO UN 375,00 109,04 40.890,00 

9 1 ULTRASSONOGRAFIA MORFOLÓGICA 
DE 1º E 2º TRIMESTRE   

SERVIÇO SERVIÇO UN 350,00 215,10 75.285,00 

10 1 ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 
COM DOPPLER   

SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 238,38 35.757,00 

11 1 ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL   SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 107,34 5.367,00 
12 1 ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA   SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 92,00 4.600,00 
13 1 ULTRASSONOGRAFIA DE MAMAS   SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 112,23 5.611,50 
14 1 ULTRASSONOGRAFIA VIA ABDOMINAL   SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 90,00 4.500,00 
15 1 ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA 

TRANS RETAL   
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 112,09 5.604,50 

16 1 ULTRASSONOGRAFIA DE 
TESTÍCULOS   

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 90,00 4.500,00 

17 1 ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA 
ESCROTAL   

SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 106,33 5.316,50 

18 1 ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE   SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 106,33 5.316,50 
19 1 ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL   SERVIÇO SERVIÇO UN 150,00 103,40 15.510,00 
20 1 ULTRASSONOGRAFIA DE PESCOÇO   SERVIÇO SERVIÇO UN 100,00 103,00 10.300,00 
21 1 ULTRASSONOGRAFIA 

TRANSFOTANELAR   
SERVIÇO SERVIÇO UN 50,00 145,75 7.287,50 

TOTAL 402.801,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 402.801,00 (Quatrocentos e Dois Mil, Oitocentos e Um 
Reais) 
 

1.2.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul. 
 
3.2. A Secretaria Municipal de Administração e/ou do Setor de Compras, efetuará seus 
pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da nota de empenho 
por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
 

3.2.1. Número da Ata; 
 
3.2.2. Objeto do Contrato; 
 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
 
3.2.4. Dotação orçamentária onerada; 
 
3.2.5. Valor do contrato. 
 
3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 
4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus), parceladamente, de 
acordo com as solicitações, pelo período da vigência, a partir da data de assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

4.2. A empresa deverá entregar os produtos no local e o prazo será indicado na Ordem de 
Compras do Departamento de Compras, conforme Anexo II, Termo de Referência. 

4.3. Os produtos devem ser entregues nos prazos estabelecidos, sob pena de notificação e 
declaração de inidoneidade. 

4.3.1. O local estabelecido para entrega poderá ser alterado, a critério da Administração. Se 
houver alteração do local será comunicado com antecedência para a empresa, abrangendo tanto 
perímetro urbano quanto rural. 

4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, produto (s) que vier a ser 
recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.6. Independentemente da aceitação o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão 
aplicadas as sanções previstas no edital e legislação vigente. 

4.7. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do objeto 
contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura de Laranjeiras do Sul. 

4.8. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento de Compras. 

4.9. O Município de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de rejeitar qualquer produto que não 
atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição não poderá ser 
alegada como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitura de Laranjeiras do Sul de 
responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia de serviços. 

4.10.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta. 

4.10.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

4.10.2.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4.11. Demais exigências contidas no Anexo I - produtos a serem fornecidos e Anexo II – Termo 
de Referência do Edital de Licitação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 
5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto 
do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e 
acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s, FGTS e INSS. Caso a empresa não esteja 
com a regularidade fiscal em dia, a Ata poderá cancelada, sem prejuízo do recebimento dos 
valores pelos produtos efetivamente entregues e aceitos. 

 
5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 
assumidas decorrentes da contratação. 
 
5.1.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  

EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 
prestação em atraso. 

 
5.1.3. Da dotação orçamentária: 
 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 000 

 Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal 
De Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Recursos 
Ordinários (Livres) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 303 

 Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal 
De Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Saúde – Receitas 
Vinculadas (E. C. 

29/00 – 15%) 
Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 494 

 Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal 
De Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Bloco de Custeio 
das Ações e 

Serviços Públicos 
da Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 510 

 Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal 
De Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Taxas – Exercicio 
Poder de Policia 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 1016 

 Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal 
De Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços 
de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Emendas 
Individuais 

Impositivas – 
transferência 

especial (inciso I 
do Art. 169-A da 

EC 105/2019) 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Laranjeiras de Sul, Paraná. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 
5.3.1. Deverá ser emitida entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
 
5.3.2. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou 
da licitação 
 
5.3.4. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

 
5.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
 
5.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
 
5.3.4.3. Número do item e descrição do produto: 

 
A descrição do produto  na Nota Fiscal, deverá, obrigatoriamente, ser precedida da 

descrição constante da Ata de Registro de Preços; 
 

5.3.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor 
total; 
 
5.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA; 
 
5.3.5. As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão 
encaminhadas ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através 
de depósito por transferência eletrônica bancária. 
 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 
15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituem fiscais e gestor da respectiva Ata 
de Registro de Preços: 
 
6.1.1. GESTOR: FABIANO POPIA - Conforme Decreto Municipal n° 038/2023. 

6.1.2. FISCAL: GILSON FERREIRA CELLA JUNIOR, Matrícula 40657-1, nomeado (a) pela 
portaria Nº 026/2025 de 14/01/2025 

6.1.3. FISCAL SUBSTITUTO: GUSTAVO RODRIGUES PIOVESAN, Matrícula: 53546-1, 
nomeado (a) pela portaria Nº 026/2025 de 14/01/2025  

 
6.2. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 
do Município. 
 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
 
7.2.1.  O Órgão Gerenciador, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 
que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 
promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
 
7.3. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 (doze) 
meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para tanto, o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de reajustamento de preço. 
 
7.4. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa do 
Município de Laranjeiras do Sul, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições 
contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
8.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município de Laranjeiras do Sul 
quando o FORNECEDOR: 
 
8.1.1. For liberado;  
 
8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
8.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e  
 
8.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento da ata. 
 
8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município de 
Laranjeiras do Sul: 

 
8.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
 
8.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;  
 
8.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
 
8.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
8.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa do 
Município de Laranjeiras do Sul, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, com prazo 
de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 
9.1. As sanções administrativas constam no item 18. do pregão eletrônico 123/2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA 
 

10.1. Garantia de que caso os produtos/serviços não sejam conforme o termo de referência os 
mesmos serão substituídos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 

11.1. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
(Lei Federal n. 12.846/13) 

 
12.1.  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 

12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou  sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº 14.133/2021 
 
14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº 123/2024 e a proposta da detentora da Ata 
conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021e suas alterações, naquilo que não contrariar 
as presentes disposições. 
 
14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 123/2024. 
 
14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelos 
seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os 
fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Laranjeiras do Sul, 24 de janeiro de 2025. 

   

 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

JAISON RODRIGO MENDES 

 Prefeito Municipal 

FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE 
ATENCAO A SAUDE SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA  
Detentora da Ata 

JANUARIO DE SIO NETO 
Representante Legal 

 
 
 
Testemunhas: 

 
 

GILSON FERREIRA CELLA 

CPF: 581.368.519-72 

LENON SIMEONI 

CPF: 072.900.069-92 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2024 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 011/2025. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2024, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2024, homologado na data de 10 de janeiro de 2025, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 28 de 
janeiro a 03 de fevereiro munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a 
seguir (em acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 060/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) ZENILDA SCOROPAD DE COL Portador (a) do RG 
8.412.291-2 e inscrito no CPF 052.645.309-55, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE SETOR DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, lotado 
na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

10795 GABRIEL VINICIUS RODRIGUES KANARSKI 19/02/2004 2º  

 
 

ARTES - LICENCIATURA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

8300 DNISE FERREIRA DE ANDRADE 22/06/2004 1º  

 
 

CIÊNCIAS SOCIAIS 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

41475 HENRIQUE PADILHA DE SOUZA 15/05/1998 1º  

41496 CARLOS HENRIQUE COELHO DOS REIS 17/09/2004 2º  

8062 KAREN GABRIELA DE OLIVEIRA DE ANDRADE 19/05/2003 3º  

 
 

FORMAÇÃO DE DOCENTE - MAGISTÉRIO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

34335 KATIANE RAMOS DOS SANTOS 24/07/2007 5º  

34624 MARIA EDUARDA TEIXEIRA MORITZ 30/11/2007 6º  

 
 

PSICOLOGIA 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28096 PEDRO RODRIGUES DA LUZ 08/08/2004 3º  

8510 ALINE LETICIA PINTO 27/11/2001 4º  

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE DANÇA E CAPOEIRA 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

: DIONATAN PAIVA BAHLS 07712515999

DIONATAN PAIVA BAHLS

 
 R$ 55.989,50

 
12 (doze) meses. 

 
24 de janeiro de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2024.  

 
No dia 24 de janeiro de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 123/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJEIRAS DO SUL, em 
favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 

FEMINA - CENTRO INTEGRADO DE ATENCAO 
A SAUDE SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

CNPJ: 07.269.557/0001-71 

1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 
- 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 
14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 
19 - 20 - 21 

R$ 402.801,00 

 
 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 123/2024 R$ 402.801,00 
(Quatrocentos e Dois Mil, Oitocentos e Um Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2024.  

 
No dia 24 de janeiro de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo Licitatório Modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 126/2024, cujo objeto é o  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS PARA O DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE DANÇA E CAPOEIRA, em 
favor da(s) empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 

DIONATAN PAIVA BAHLS 07712515999 
CNPJ: 33.455.820/0001-27 

1 - 2 R$ 55.989,50 

 
 

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 126/2024  R$ 55.989,50 (Cinqüenta 
e Cinco Mil, Novecentos e Oitenta e Nove Reais e Cinqüenta Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0092.153.822,617.055.906,65 6.636.775,64 6.712.587,24 7.028.511,13 7.030.777,29 9.773.658,99 7.207.246,80 7.118.168,44 7.153.455,02 7.237.027,69 10.291.393,34 8.908.314,38DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0074.420.297,535.803.219,76 5.281.554,73 5.373.235,55 5.670.237,38 5.665.154,33 7.733.499,64 5.822.230,11 5.733.987,71 5.766.129,05 5.849.409,47 8.899.787,98 6.821.851,82Pessoal Ativo

0,0067.429.259,025.331.221,04 4.770.147,53 4.852.991,23 5.109.259,01 5.129.803,22 7.192.155,37 5.271.989,72 5.183.991,11 5.212.717,94 5.293.631,21 7.828.700,59 6.252.651,05     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.991.038,51471.998,72 511.407,20 520.244,32 560.978,37 535.351,11 541.344,27 550.240,39 549.996,60 553.411,11 555.778,26 1.071.087,39 569.200,77     Obrigações Patronais

0,0017.547.517,371.223.129,12 1.323.592,84 1.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0014.808.861,931.026.929,93 1.119.329,72 1.109.043,05 1.134.404,87 1.133.405,71 1.710.639,19 1.155.870,08 1.161.256,51 1.164.792,71 1.165.084,96 1.166.795,08 1.761.310,12     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.738.655,44196.199,19 204.263,12 207.490,27 208.264,78 211.385,65 316.225,06 213.873,91 213.924,22 213.533,26 213.533,26 215.810,28 324.152,44     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00186.007,7129.557,77 31.628,07 22.818,37 15.604,10 20.831,60 13.295,10 15.272,70 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 1.000,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0020.618.387,931.496.966,77 1.552.339,47 1.567.180,67 1.587.601,46 1.549.441,54 2.263.391,05 1.540.362,89 1.603.868,45 1.606.991,92 1.608.038,34 1.741.947,82 2.500.257,55DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,001.882,640,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.411,98 470,66  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0017.547.517,371.223.129,12 1.323.592,84 1.316.533,32 1.342.669,65 1.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,003.068.987,92273.837,65 228.746,63 250.647,35 244.931,81 204.650,18 236.526,80 170.618,90 228.687,72 228.665,95 229.420,12 357.930,48 414.324,33
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0071.535.434,685.558.939,88 5.084.436,17 5.145.406,57 5.440.909,67 5.481.335,75 7.510.267,94 5.666.883,91 5.514.299,99 5.546.463,10 5.628.989,35 8.549.445,52 6.408.056,83DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

163.415.416,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.996.614,46(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

154.218.801,54RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

71.535.434,68DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 46,39%

83.278.152,83LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

79.114.245,19LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

74.950.337,55LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/01/2025 10:44

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
 
     PORTARIA N.º 056/2025. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo 53, Inciso II da Lei Municipal 056/2017 de 
07/12/2017; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER PELA 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA das Escolas e Centros Educacionais Municipais abaixo 
relacionados, as Servidoras abaixo relacionadas, a partir de 22/01/2025, ficando, portanto, 
através deste Ato, concedido-lhes a Gratificação prevista no Artigo 35, Inciso I, da Lei 
Municipal de n.º 002/2024, de 27 de fevereiro de 2024. 
 

NOME ÁREA DE 
COORDENAÇÃO 

INSTITUIÇÃO 

Ana Scheila Ossowski Viola Coordenadora Pedagógica Escola Municipal Padre 
Gerson Galvino 

Carla Regina Ivaniuk 
Walczinski 

Coordenadora Pedagógica Escola Municipal Valdemar 
Boeira 

Daniele Aparecida Pereira 
Lopes 

Coordenadora Pedagógica CMEI Pingo de Gente 

Danubia Gracieli de Freitas Coordenadora Pedagógica CMEI Nossa Senhora das 
Graças 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
      PORTARIA N.º 057/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de 
acordo com o Artigo 34, Inciso I da Lei Municipal n.º 
002/2024, de 27/02/2024, RESOLVE: 

 
 

DESIGNAR: 
 
 

As Servidoras abaixo relacionadas para responder pela 
DIREÇÃO das Instituições Educacionais abaixo mencionadas, ficando através do presente ato 
concedido-lhes a Gratificação pelo Exercício de Direção prevista no Artigo 34, Inciso I, da Lei 
Municipal n.º 002/2024, de 27/02/2024. 

 
NOME UNIDADE ESCOLAR NOMEAÇÃO FG 

Leandra Nardin CMEI Adelina Dutra Boeira 27/01/2025 FG – 05 
Ronize Correa Escola Municipal do Campo Prof.ª Silvia Martins 

Veigant da Silva 
22/01/2025 FG – 05 

 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-
PR, 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 058/2025. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo 53, Inciso II da Lei Municipal 056/2017 de 
07/12/2017; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER PELA 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e Inovação - SEMECTIT, a partir de 22/01/2025, ficando, portanto, 
através deste Ato, concedido-lhes a Gratificação prevista no Artigo 36, da Lei Municipal de 
n.º 002/2024, de 27 de fevereiro de 2024. 
 

NOME COORDENAÇÃO FG 
Adelia Daniela Barsanulfo Silva 
Amorim 

Coordenação Pedagógica de Educação 
Infantil 

FG - 05 

Ana Paula de Bastos Stangherlin Coordenação Pedagógica de Educação 
Especial 

FG - 05 

Andreia Carolina Martins Coordenação Pedagógica de Educação 
Infantil 

FG - 05 

Eliane Figueiredo Coordenação Pedagógica de Educação 
Especial 

FG - 05 

Sonieli Pedroso Lascoski Coordenação Pedagógica de Ensino 
Fundamental 

FG - 05 

Sueli Moraes Gazziero Coordenação Pedagógica de Educação 
em Tempo Integral 

FG – 05 

Suzana Maria Guerra Aguirre Coordenação Pedagógica de Educação 
do Campo 

FG - 05 

Vanessa Bortolotto Coordenação Pedagógica de Ensino 
Fundamental 

FG – 05 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 059/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município e de acordo 
ainda com a Lei Municipal n.º 033/2021 de 05/11/2021 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

NOMEAR os Senhores abaixo relacionados para 
exercer Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal. 
 
MATR. NOME CARGO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
53805-1 João Matias Diretor da Banda Municipal 24/01/2025 

53791-1 Gilson Jardel 
Nogueira 

Diretor do Departamento de Oficinas 
Socioeducativas 

24/01/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul–
PR, 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de vidros, grades, alambrados, portas, 
janelas e correlatos, visando a conservação dos estabelecimentos públicos 
municipais e vias urbana. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 13/02/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 24 de janeiro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

 
===============GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO 061/2025 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1.º - Cassar férias concedidas aos servidores relacionados abaixo através do Decreto 
nº 142/2024: 
 
Fica determinado novo período de férias: 
  

NOME PERIODO DIAS 
ALBINA BUGAY KOWALSKI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
ANGELITA MARCANSONI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
BERNADETE STAVSKI KOMINECKI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
CELINA ZANOVELLO DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
DANIELI DE OLIVEIRA ANTUNES MARON DE 02/01/2025 A 27/01/2025 26 
DELIANE DA ROSA BENVENUTTI DE 02/01/2025 A 19/01/2025 18 
ELIANE POTULSKI BONFIM DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
ELISANDRA PASSARIN SILVA DE 02/01/2025 A 27/01/2025 26 
FABIANA PADILHA DE 02/01/2025 A 28/01/2025 27 
JANE GRAD DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
JANICE OSSOVSKI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
JANICE PILARSKI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
JOSELAINE LEAL DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
LUCIANA GRADE BORTOLINI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
LUCIANE DOMBROVSKI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
LUIZINHA SALETE BUREI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
LURDES PILARSKI ORZEKOWSKI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
MARILUCI SARTORELLI MATOSO DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
NILTON CEZAR PADILHA DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
NILZA GRANOSKI GOMES DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
ROSELI APARECIDA PSZEDZIMIRSKI RADECKI DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
ROSELIA MIERZVA DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 
TATIANE SARTORELLI MATOSO DE 02/01/2025 A 26/01/2025 25 

 
Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

Prefeito Municipal 

 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
==================GABINETE DO PREFEITO=================== 

 
DECRETO N.º 062/2025 

 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 
 

Artigo 1.º - EXONERAR a partir de 27/01/2025 o (a) servidor (a) abaixo relacionado de 
seu respectivo Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais: 
 
NOME CPF CARGO 

FRANCISCO TEOTONIO 
RIBEIRO CHAGAS 

069.498.429-96 AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

 
   

Artigo 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 063/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) JANICE TOMACHESKI OIDELLO Portador (a) do RG 
14.118.647-7 e inscrito no CPF 011.894.350-20, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 064/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) EVELIN CHRUSCINSKI MACIEL Portador (a) do RG 
15.834.495-5 e inscrito no CPF 134.456.469-02, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de CHEFE DE DIVISÃO, lotado na SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122    

http://www.virmond.pr.gov.br 
================= GABINETE DO PREFEITO ==================== 

 

ERRATA 

No Jornal Correio do Povo do Paraná edição 4545 de 04 de Janeiro de 2025, 
página 6A, onde está publicado o DECRETO 020/2025: 

                                                                           

Onde lê-se:   
 
Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor abaixo relacionado, através do 

Decreto nº 135/2023:   
   
       

NOME PERIODO DE FÉRIAS DIAS 
RICARDO WACZACK 12/01/2025 A 21/01/2025 10 

 
 

Leia-se: 
 
Artigo 1.º - Cassar férias concedidas ao servidor abaixo relacionado, através do 

Decreto nº 142/2024:   
   
       

NOME PERIODO DE FÉRIAS DIAS 
RICARDO WACZACK 02/01/2025 A 21/01/2025 20 

   
                                                                               

 

 

                                                                              Virmond, 27 de Janeiro de 2025.                  

 

 

 

FERNANDO MIERZVA 

 PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
 

PORTARIA Nº 004/2025 
 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Realocar a Servidora TAISSA DOS SANTOS TELASKA, que estava lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE, passe agora a ser lotada na SECRETARIA DE 
AGRICULTURA, bem como também designar a mesma a ser responsável pelo 
SIMPOA (Sistema de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal). 

          

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, 27 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                           

  

PORTARIA Nº 007 
DATA: 27/01/2025 

 
Súmula: Concede Diária ao Prefeito 
Municipal. 

             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

 R E S O L V E: 
 

 Art. 1º. - Fica concedido ao Prefeito Municipal Srº. AGENOR 
BERTONCELO, inscrito no CPF nº 036.793.909-63 e RG nº 1.162.395-6/SESP-
PR, matrícula 5967-9, 1 ½ (uma diária e meia), no valor unitário de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a diária, totalizando o valor de R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais), com saída da viagem do Município de Espigão Alto do Iguaçu 
e destino a Curitiba, Estado do Paraná, nos dias 27 e 28 de janeiro de 2025, 
utilizando-se para a viagem o veículo oficial Tracker de placa SEU-2E41, tendo 
por objetivo da viagem, tratar dos seguintes assuntos: 
 
 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná: 
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal junto ao Gabinete 
do Presidente da Assembleia Legislativa do Paraná (ALEP), Deputado Estadual 
Ademar Traiano, para verificar o andamento das solicitações de recursos 
financeiros para o munícipio, perante o Governo do Estado. 
 
 

Secretaria de Estado do Planejamento – SEPL:  
 

Participar do Encontro com os Prefeitos do Programa Rota do Progresso, que 
visa estimular a economia, a geração de emprego e levar mais qualidade de vida 
à população dessas cidades, melhorando o padrão de vida dos pequenos e 
médios municípios paranaenses, estruturando as cidades para levar o 
desenvolvimento de forma igualitária a todo o Paraná. 
 
Secretaria de Estado da Saúde – SESA:  
 

Tratar de assuntos de interesse da Administração Municipal, para pleitear adesão 
aos recursos financeiros para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, e ainda, recursos destinados a programas e ações que visam 
fortalecer a rede de atenção à saúde e melhorar a qualidade dos serviços.  
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                           

  

 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE JANEIRO DE 2025. 

                             
 
                                                                  AGENOR BERTONCELO 

                   Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
           E D I T A L  Nº 009 
          DATA: 27/01/2025 
       
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve, 
 

 
C O N V O C A R : 

 
1. Os munícipes de Espigão Alto do Iguaçu e demais interessados, 

para participarem no dia 30 de janeiro de 2025, às 09:00 horas, de uma 
Audiência Pública, a realizar-se nas dependências da CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES, sito a Rua Belo Horizonte, sn, 
centro, para avaliação do cumprimento do PLANO MUNICIPAL DE 
SAÚDE relativo ao Terceiro Quadrimestre de 2024, para dar 
cumprimento ao disposto no art. 36 da Lei Complementar n. 141, de 
13/01/2012. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, EM 27 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 004/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: COOPERATIVA DE AGRICULTORES DE PRODUÇÃO CONVENCIONAL E ORGÂNICA DE 
QUEDAS DO IGUAÇU - COOPERAOQI. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, PARA ALUNOS DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA, VERBA FNDE/PNAE, 1º SEMESTRE 
DE 2025, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 29.723,30 (VINTE E NOVE MIL, SETECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA 
CENTAVOS). 
ASSINATURA: 27/01/2025. 
VIGÊNCIA: 30/06/2025. 
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DECRETO Nº 006/2025 

 
 

SÚMULA: DESIGNA AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO(A) E EQUIPE 
DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS 
DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARQUINHO, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ARTIGO 70, INCISO X DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, 
 

R E S O L V E 
 

Artigo 1º - Designar o Sr. GILMAR CAMARGO, servidor público municipal inscrito na 
matrícula nº 346-1 para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO 
da Prefeitura Municipal de Marquinho. 
 
Artigo 2º - Ficam designados as Sras. DENISE KUBIAK, servidora pública municipal inscrita 
na matrícula nº 740-1 e MARCELA VARELA, servidora pública municipal inscrita na 
matrícula nº 996-1, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e 
contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Artigo 3º - Como suplente da equipe de apoio fica designada a Sra. ANDREIA VARGAS, 
servidora pública municipal inscrita na matrícula nº 718-1, para exercer a função de equipe 
de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo único - Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de 
Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições.  
 
Artigo 4º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão 
de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.  
 
§ 1º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da Equipe de Apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e 
contratações do Município.  
 
§ 2º - O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos 
certames.  

 
 
Artigo 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2025. 
 
Publique-se. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 02/2025 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TROFEUS. 
 

O Município de Cantagalo/PR, através do Departamento de Licitação, comunica às 
empresas interessadas que desejarem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especificado, que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação 
deste aviso; podendo solicitar o edital e enviar proposta de preços através do e-mail 
licitacaocantagalo24@gmail.com até o dia 30 de janeiro de 2025 até as 23h:59min. 

 
ITENS DO PROCESSO:  
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. SUBTOTAL R$ 

1 
TROFEU EM MDF COM AS MEDIDAS 
DE: 25CM DE ALTURA X 29CM DE 
LARGURA, CONFECIONADO 
CONFORME MODELO. 

118 UNID   

TOTAL R$  
 
MODELO: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ficam, as empresas interessadas, convocadas para apresentação de proposta.  

 
 

Cantagalo/PR, 24 de janeiro de 2025. 
 
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 060/2025. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo 53, Inciso II da Lei Municipal 056/2017 de 
07/12/2017; 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

DESIGNAR PARA RESPONDER PELA 
COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e Inovação - SEMECTIT, a partir de 27/01/2025, ficando, portanto, 
através deste Ato, concedido-lhe a Gratificação prevista no Artigo 36, da Lei Municipal de 
n.º 002/2024, de 27 de fevereiro de 2024. 
 

NOME COORDENAÇÃO FG 
Caroline Muller Ulbinski Coordenação Pedagógica de Ensino Fundamental FG – 05 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 
24 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

 
       PORTARIA N.º 061/2025 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 15/07/2004 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

PRORROGAR, a pedido, a LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA 
TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da Servidora abaixo relacionada, do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

NOME CARGO MATR. PERÍODO 
Elenice Correa Técnico em Enfermagem 47821-1 27/01/2025 a 26/01/2027 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Página: 1 / 4
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2024 À 12/2024

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CONSOLIDADO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

Recursos Ordinários (Livres) 0,000,00126.855,940,001.834.030,94 69.059,390,00 1.707.175,000,00 1.638.115,61

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,00126.855,940,001.834.030,94 69.059,390,00 1.707.175,000,00 1.638.115,61

CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 0,000,001.832,640,002.022,43 0,000,00 189,790,00 189,79

Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde - (COVID-19) - 0,000,000,000,002.351,75 0,000,00 2.351,750,00 2.351,75

Desvinculação das Receitas dos Municípios - DRM 0,000,000,000,0012.416,81 0,000,00 12.416,810,00 12.416,81

Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 0,000,000,000,00210.607,89 0,000,00 210.607,890,00 210.607,89

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,002.863,640,001.348.749,61 99.880,000,00 1.345.885,970,00 1.246.005,97

Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 0,000,000,000,00626,61 0,000,00 626,610,00 626,61

Incentivo Financeiro aos Municípios - (COVID-19) - Escolas Públicas da Rede 0,000,000,000,002.811,88 0,000,00 2.811,880,00 2.811,88

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT, máximo de 0,000,005.701,710,006.108,69 0,000,00 406,980,00 406,98

Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,000,000,0078.502,23 0,000,00 78.502,230,00 78.502,23

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 0,000,000,000,00114,43 0,000,00 114,430,00 114,43

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 0,000,000,000,001.172,07 0,000,00 1.172,070,00 1.172,07

Outras Transferências de Recursos do FNDE 0,000,000,000,00418.217,09 0,000,00 418.217,090,00 418.217,09

CONVÊNIO 001/2022 - SEAB - PROJETO AGRO LARANJEIRAS 0,000,000,000,001.535,31 0,000,00 1.535,310,00 1.535,31

Outros Recursos não Vinculados 0,000,000,000,0015.280,04 0,000,00 15.280,040,00 15.280,04

Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 0,000,000,000,0011.756,54 0,000,00 11.756,540,00 11.756,54

Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 0,000,000,000,0017.391,96 0,000,00 17.391,960,00 17.391,96

Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 - Art. 8º - 0,000,000,000,00868,08 0,000,00 868,080,00 868,08

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 0,000,000,000,001.076,89 0,000,00 1.076,890,00 1.076,89

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 0,000,000,000,00155,15 0,000,00 155,150,00 155,15

Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde 0,000,000,000,001.008,54 0,000,00 1.008,540,00 1.008,54

Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei n° 0,000,000,000,00154.313,42 0,000,00 154.313,420,00 154.313,42

Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento 0,000,000,000,0043.241,36 0,000,00 43.241,360,00 43.241,36

Transferências da União Referentes às participações na exploração de 0,000,006.097,460,006.209,85 0,000,00 112,390,00 112,39

Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 0,000,0070.199,730,00213.552,41 32.307,130,00 143.352,680,00 111.045,55

INSTRUMENTO DE REPASSE N° 4113304/2023 - ITAIPU MAIS QUE ENERGIA 0,000,000,000,001.921.783,82 0,000,00 1.921.783,820,00 1.921.783,82

Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições 0,000,000,000,00246,66 0,000,00 246,660,00 246,66

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202444450006 - PAULO 0,000,000,000,00250.903,42 0,000,00 250.903,420,00 250.903,42

Apoio Financeiro para ações Emergenciais com ênfase em Dengue no Estado 0,000,000,000,008.865,80 0,000,00 8.865,800,00 8.865,80

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202440110014 GLEISE 0,000,000,000,00156.057,73 0,000,00 156.057,730,00 156.057,73

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202445000015 - WELTER 0,000,000,000,00104.038,49 0,000,00 104.038,490,00 104.038,49

EMENDA PARLAMENTAR MODALIDADE ESPECIAL - 202428490007 ZECA 0,000,000,000,00200.792,58 0,000,00 200.792,580,00 200.792,58
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EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000601869202400 0,000,000,000,0010.636,57 4.166,170,00 10.636,570,00 6.470,40

EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO - PROPOSTA 36000609542202400 0,000,000,000,0011.589,12 4.539,100,00 11.589,120,00 7.050,02

TERMO DE ADESÃO 78/2018 - REFORMA CLÍNICA DA MULHER E DA CRIANÇA 0,000,000,000,0039.131,89 0,000,00 39.131,890,00 39.131,89

Retenções em Caráter Consignatário 0,000,000,000,00381.875,24 0,00381.875,24 0,000,00 0,00

PROGRAMA SAÚDE MENSTRUAL - DELIBERAÇÃO N° 078/2022 - CEDCA/PR 0,000,000,000,002.268,31 0,000,00 2.268,310,00 2.268,31

PROG FAM INDIGENAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES - DELIBERAÇÃO N° 0,000,000,000,0052,81 0,000,00 52,810,00 52,81

CONVÊNIO Nº 552/2023 SECID - CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 0,000,000,000,00240,46 0,000,00 240,460,00 240,46

OPERAÇÃO DE CREDITO  2º ETAPA STOS DUMOND 0,000,000,000,003.082,92 0,000,00 3.082,920,00 3.082,92

Operações de Crédito Internas 0,000,000,000,002.222.640,52 0,000,00 2.222.640,520,00 2.222.640,52

CONVÊNIO N° 956752/2024 - MAPA - PATRULHA MECANIZADA 0,000,000,000,00194.623,78 0,000,00 194.623,780,00 194.623,78

CONVÊNIO N° 685/2024 - SECID - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES 0,000,000,000,0075,81 0,000,00 75,810,00 75,81

Fundeb 40% 0,000,000,000,00340.681,98 186.796,800,00 340.681,980,00 153.885,18

DELIBERAÇÃONº 024/2023 - CEDI - VIAJA MAIS 60 0,000,000,000,00164,28 0,000,00 164,280,00 164,28

5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 0,000,00755,710,0054.446,30 40.389,210,00 53.690,590,00 13.301,38

DELIBERAÇÃO N° 034/2024 - CEDIPI/PR - PROJETO VIAJA MAIS 60 - FASE II 0,000,000,000,0030.914,75 0,000,00 30.914,750,00 30.914,75

25% Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 0,000,0017.900,030,00230.352,42 168.295,610,00 212.452,390,00 44.156,78

SALÁRIO - EDUCAÇÃO 0,000,000,000,00566,91 0,000,00 566,910,00 566,91

Transf. Voluntárias de Entidades Gov. Nacionais - ECA/FMDCA 0,000,000,000,0042.356,51 0,000,00 42.356,510,00 42.356,51

CONVÊNIO N° 615/2021 SEAB - PROGRAMA ESTRADAS RURAIS 0,000,000,000,00102.015,32 0,000,00 102.015,320,00 102.015,32

MDE/TRANSP ESCOLAR-ESTADUAL 0,000,000,000,00293,60 0,000,00 293,600,00 293,60

TERMO DE CONVÊNIO N° 016/2024 - PATRULHA MECANIZADA 0,000,000,000,0090.918,52 0,000,00 90.918,520,00 90.918,52

EMENDAS INDIVIDUAIS ESTRUTURAÇÃO REDE SUAS - 411330420240001 0,000,000,000,002.433,98 0,000,00 2.433,980,00 2.433,98

EMENDAS INDIVIDUAIS ESTRUTURAÇÃO REDE SUAS - 411330420240003 0,000,000,000,003.606,72 0,000,00 3.606,720,00 3.606,72

EMENDAS INDIVIDUAIS ESTRUTURAÇÃO REDE SUAS - 411330420240004 0,000,000,000,004.808,96 0,000,00 4.808,960,00 4.808,96

TERMO DE CONVÊNIO N° 142/2024 - SEAB - AQUISIÇÃO DE TRATOR 0,000,000,000,0031.383,73 0,000,00 31.383,730,00 31.383,73

TERMO DE CONVÊNIO N° 138/2024 - SEAB - AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO 0,000,000,000,0028.522,90 0,000,00 28.522,900,00 28.522,90

TERMO DE CONVÊNIO N° 192/2024 - DEAGRO - HORTAS COMUNITÁRIAS 0,000,000,000,00134.683,39 110.391,320,00 134.683,390,00 24.292,07

Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 0,000,000,000,00367,23 0,000,00 367,230,00 367,23

DELIBERAÇÃO N°80/2022 - CEDCA - PARQUES ACESSIVEIS 0,000,000,000,0013.650,65 0,000,00 13.650,650,00 13.650,65

DELIBERAÇÃO Nº 19/2023 - CEDI/PR - CENTRO DIA POPULAÇÃO IDOSA 0,000,000,000,0013.764,52 0,000,00 13.764,520,00 13.764,52

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - Transferencias Estaduais 0,000,000,000,0034,24 0,000,00 34,240,00 34,24

RESOLUÇÃO N° 212/2024 - SEDEF - PROGRAMA INFÂNCIA FELIZ 0,000,000,000,00135.528,06 0,000,00 135.528,060,00 135.528,06

DELIBERAÇÃO N° 04/2024 - CEDM - FORTALECIMENTO DA REDE DE 0,000,000,000,0072.814,04 0,000,00 72.814,040,00 72.814,04
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DELIBERAÇÃO N° 13/2024 - CEDCA/PR INCENTIVO PARA MEDIDAS 0,000,000,000,00119.260,32 0,000,00 119.260,320,00 119.260,32

DELIBERAÇÃO N°33/2024 - CEDIPI - CUIDA MAIS PARANÁ - ACOLHIMENTO 0,000,000,000,0050.389,54 0,000,00 50.389,540,00 50.389,54

PAR 202000705-4 - ÔNIBUS ESCOLAR RURAL 0,000,00166.254,000,00591,52 0,000,00 (165.662,48)0,00 (165.662,48)

B BRASIL  UND BASICA DE SAUDE PORTARIA 2.226 0,000,000,000,0056.163,59 0,000,00 56.163,590,00 56.163,59

Resolução SESA 671/2013 PS BARÃO 0,000,000,000,0028.847,01 0,000,00 28.847,010,00 28.847,01

Vigilância em Saúde 0,000,000,000,0030.792,23 0,000,00 30.792,230,00 30.792,23

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 0,000,000,000,0022.672,55 0,000,00 22.672,550,00 22.672,55

Componente para Qualificação da Gestão - SUAS 0,000,000,000,0067,34 0,000,00 67,340,00 67,34

Bloco de Investimentos - SUAS 0,000,000,000,0062.983,45 0,000,00 62.983,450,00 62.983,45

 BL DE FINANC DA GEST DO PROG BOLSA FAMÍLIA 0,000,002.976,000,00155.205,20 0,000,00 152.229,200,00 152.229,20

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 0,000,000,000,00172.341,74 0,000,00 172.341,740,00 172.341,74

CONV 7879658/2013 PISTA DE LAÇO 0,000,000,000,0034.821,65 0,000,00 34.821,650,00 34.821,65

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - 0,000,000,000,0029.811,84 0,000,00 29.811,840,00 29.811,84

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 0,000,000,000,000,48 0,000,00 0,480,00 0,48

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta 0,000,000,000,0036.924,07 0,000,00 36.924,070,00 36.924,07

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,0040,000,00214.629,03 8.089,900,00 214.589,030,00 206.499,13

Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,000,001.965,670,00292.668,16 2.350,800,00 290.702,490,00 288.351,69

Assistência Farmacêutica 0,000,000,000,009.091,34 0,000,00 9.091,340,00 9.091,34

EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERENCIA ESPECIAL 0,000,000,000,00206.358,56 0,000,00 206.358,560,00 206.358,56

CONTRATO DE REPASSE N° 944735/2023/MCIDADES/CAIXA - PAVIMENTAÇÃO 0,000,000,000,004.795,49 0,000,00 4.795,490,00 4.795,49

Cessão Onerosa - Pré-Sal - Lei nº 13.885/2019 0,000,000,000,0011,00 0,000,00 11,000,00 11,00

Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 0,000,008.922,550,009.354,38 0,000,00 431,830,00 431,83

Emendas Individuais Impositivas - transferência especial - (Inciso I do Art. 0,000,000,000,004.145,35 0,000,00 4.145,350,00 4.145,35

Emendas Individuais Impositivas - transferência com finalidade definida - 0,000,000,000,0020.714,99 0,000,00 20.714,990,00 20.714,99

COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 0,000,000,000,00353.396,67 97.321,110,00 353.396,670,00 256.075,56

FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - 0,000,000,000,00111,92 0,000,00 111,920,00 111,92

Taxas - Exercício Poder de Polícia 0,000,009.322,620,0025.178,58 2.424,260,00 15.855,960,00 13.431,70

Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 0,000,000,000,00249,82 0,000,00 249,820,00 249,82

Taxas - Prestação de Serviços 0,000,0022.713,200,0024.089,47 0,000,00 1.376,270,00 1.376,27

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,00317.544,960,0011.358.973,27 756.951,41381.875,24 10.659.553,070,00 9.902.601,66

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,00444.400,900,0013.193.004,21 826.010,80381.875,24 12.366.728,070,00 11.540.717,27

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 0,000,000,000,0038.362.274,54 0,003.302,00 38.358.972,540,00 38.358.972,54
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

71.535.434,68 46,39

83.278.152,83 54,00

79.114.245,19 51,30

49.643.946,20 31,58

188.658.499,20 120,00

0,00 0,00

34.587.391,52 22,00

20.000.000,00 12,72

0,00 0,00

25.154.466,56 16,00

11.005.079,12 7,00

826.010,80 11.540.717,27

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 163.415.416,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 157.215.416,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 74.950.337,55 48,60

154.218.801,54Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/01/2025 10:48

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
DECRETO Nº 51, DE 27 DE JANEIRO DE 2025. 

 

Nomeia Servidor Público Municipal para 

cargo em comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. GEANDERSON FERREIRA, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade nº. 10.910.203-2 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 

071.381.459-42, para o cargo em Comissão de Chefe de Divisão de Serviços do Rio 

da Prata/Paiquerê, lotado na Secretaria de Viação e Transportes, sob símbolo CC4, a 

partir de 27 de janeiro de 2025, em conformidade com a Lei Municipal nº. 

1.345/2022.  

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de janeiro de 2025. 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 059/2025 
 

 O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1.º - Nomear o Sr.(a) ROGERIO ALVES DA MAIA Portador (a) do RG 
9.243.479-6 e inscrito no CPF 048.096.729-64, para ocupar o cargo em Provimento 
Comissionado de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, lotado na SECRETARIA DE 
URBANISMO. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 
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1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,003.244.936,02242.639,23 253.221,51 251.816,59 270.491,97 244.593,88 254.504,03 311.965,86 259.715,52 250.501,65 257.609,32 265.358,58 382.517,88DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,003.138.461,88234.580,70 244.799,54 243.394,62 262.070,00 236.171,91 241.871,07 303.543,89 251.293,55 242.079,68 249.187,35 256.936,61 372.532,96Pessoal Ativo

0,002.846.340,74212.683,81 221.915,09 220.626,17 222.182,07 224.280,73 224.280,73 280.327,78 227.923,53 219.310,86 225.957,92 232.861,40 333.990,65     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00292.121,1421.896,89 22.884,45 22.768,45 39.887,93 11.891,18 17.590,34 23.216,11 23.370,02 22.768,82 23.229,43 24.075,21 38.542,31     Obrigações Patronais

0,00106.474,148.058,53 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 12.632,96 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 9.984,92Pessoal Inativo e Pensionistas

0,001.562,950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562,95     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00104.911,198.058,53 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 12.632,96 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00106.474,148.058,53 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 12.632,96 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 9.984,92DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00106.474,148.058,53 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 12.632,96 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 9.984,92  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,003.138.461,88234.580,70 244.799,54 243.394,62 262.070,00 236.171,91 241.871,07 303.543,89 251.293,55 242.079,68 249.187,35 256.936,61 372.532,96DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

163.415.416,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.996.614,46(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

154.218.801,54RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

3.138.461,88DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,04%

9.253.128,09LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2024 A DEZEMBRO/2024

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

01/2024 02/2024 03/2024 04/2024 05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

8.790.471,69LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

8.327.815,28LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Camara Municipal de Laranjeiras do Sul
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

01/2024 À 12/2024

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigaçãoes
Fianceiras

(e)

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Do Exercício

(c)

De Exercício
Anteriores

(b)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e))

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A INSCRIÇÃO
EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)
(i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,000,000,000,000,00 0,000,00 0,000,00 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 0,00 0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 0,00 0,000,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 0,00 0,000,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 0,00 0,000,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2024

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/01/2025 09:43

JOVANILDO 
VIOLA:94089256968

Assinado de forma digital por 
JOVANILDO VIOLA:94089256968 
Dados: 2025.01.27 09:55:20 
-03'00'

GRAZIELA DARIO 
DILGER:00561888973

Assinado de forma digital por 
GRAZIELA DARIO 
DILGER:00561888973 
Dados: 2025.01.27 09:55:35 -03'00'

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024

LRF, art. 48 - Anexo 6

CAMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

RESTO A PAGAR
RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO EM

RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

Valor Total

3.138.461,88 2,04

9.253.128,09 6,00

8.790.471,69 5,70

0,00 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 163.415.416,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 157.215.416,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.327.815,28 5,40

154.218.801,54Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/01/2025 09:44
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– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 15/2024-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 02/2025 
 
OBJETO: Constitui objeto deste a contratação de empresa AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VISANDO O ATENDIMENTO DA DEMANDA 
DO CONSÓRCIO ASSISCOP. 
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do 
Paraná - ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à 
Rua Diogo Pinto, n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato 
representada pela Presidente da ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: NILTON GAVA, portador da Carteira Nacional de Habilitação 
n. 02695647113 expedida pelo Departamento Nacional de Trânsito – DETRAN - 
PR, inscrito no CPF sob nº 881.034.809-59. 
 
 
 
DATA DE ASSINATURA:20 de janeiro 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 
 

– – – –
–

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 01/2025-ASSISCOP 

CONTRATO N.º 03/2025 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, POR MEIO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA NÃO 
CONTINUA - DE CONTROLE SANITÁRO INTEGRADO NO COMBATE A VETORES 
E PRAGAS URBANAS, COMPREENDENDO DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ -  ASSISCOP 
 
CONTRATANTE: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - 
ASSISCOP, inscrita no CNPJ n.º 02.322.413/0001-18, com endereço à Rua Diogo Pinto, 
n.º 1320, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada pela Presidente da 
ASSISCOP Sr. ELIO BOLZON JUNIOR 
 
CONTRATADO: ECOTRAT CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,  com sede em 
CASCAVEL/PR, RUA MATO GROSSO, Nº 1444, CENTRO, CEP 85.812-020, inscrita 
no CNPJ/MF n° 08.873.392/0001-05,  daqui  por  diante  denominada  apenas  de  
CONTRATADA,  representada neste ato por ALESSANDRO ROBERTO ROCHA 
NUNES, portador do R.G. n° 5.935.545-7 SSP/PR e CPF/MF n° 762.323.019-00. 
 
 
 

DATA DE ASSINATURA:24 de janeiro 2025. 
 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 
 

 







 


                                              


















              
             
 
          









              






               
        












 







 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo 04 Contrato nº 62/2021 – Dispensa de Licitação nº 26/2021 – Locatário: Município de Coronel Vivida. 
Locadora: E&W COVATTI LTDA, CNPJ nº 17.116.667/0001-57. Prorroga-se o prazo de vigência/locação por 
mais 12 meses, de 01.02.2025 a 31.01.2026.  Fica reajustado o valor mensal pelo IGPM acumulado do mês 
de dezembro de 2024, na ordem de 6,54%, passando o valor mensal a ser de R$ 4.261,60, totalizando R$ 
51.139,20. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO-Processo de Inexigibilidade nº 03/2025 

Despacho do Prefeito. Processo Licitatório nº 10/2025, AUTORIZO, nos termos do Art. 72, Inciso VIII 
da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador 
Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do Art. 74, Inciso IV, do diploma legal invocado, 
a contratação direta por inexigibilidade para o credenciamento de pessoa jurídica (CARLA FERRASSO, 
CNPJ nº 43.433.653/0001-77) para a prestação de serviços técnicos em radiologia. Valor total R$ 
228.121,35. Prazo de vigência: 356 dias, de 28.01.2025 a 19.01.2026, podendo ser prorrogado até o 
limite previsto na Lei nº 14.133/2021. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2025. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 04/2025 decorrente da Inexigibilidade nº 03/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: CARLA FERRASSO, CNPJ nº 43.433.653/0001-77. Objeto: credenciamento de pessoa jurídica 
para prestação de serviços técnicos em radiologia. O valor total R$ 228.121,35. O prazo de vigência: 356 
dias, de 28.01.2025 a 19.01.2026. Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2025. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 85/2024 
DATA: 16/12/24       ABERTURA: 09/01/25    PROPOSTAS ATÉ: 08h         DISPUTA: 09h 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EM CAIXAS 
D ÁGUA, DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA- PR; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS DE 
PNEUS; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
Considerando que em 14 de janeiro de 2025 foi emitida a rescisão unilateral da Ata de Registro de 
Preços nº 81/2024 firmada com a empresa RK KASCZUK E CIA LTDA, a qual fora contratada para o 
lote 14; 
Considerando a convocação dos remanescentes cuja sessão pública foi agendada para o dia 23 de 
janeiro de 2025, as 09 horas, através do sistema BNC.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 22 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 PMNL 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024,  

RESOLVE: 

Art. 1º - CONVOCAR OS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS, 

aprovados no Concurso Público nº. 01/2024-PMNL, homologado por meio do Edital de 

Homologação nº. 12/2024 para preenchimento de vagas na Prefeitura Municipal de 

Nova Laranjeiras. 

Nº INSC. NOME CARGO Classif. 

2376739 ALAN JONES TONHMRE 
MINEIRO PROFESSOR 12º 

2375091 JOSIANE VIANA JOSEFE PROFESSOR 13º 

2374888 VIVIANE CRISTINA CORREIA PROFESSOR 14º 

2375303 MARIELI PADILHA CAVALHEIRO 
VIAL 

PROFESSOR 15º 

2376549 GRASIELA ZONIN DE SOUZA PROFESSOR 16º 

2375043 JHONATA JOSE NARLOCH PROFESSOR ARTE 8º 

2374613 MARILICE GOMES FERREIRA PROFESSOR ED. 
FÍSICA 6º 

Art. 2º - OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA LARANJEIRAS, SITO À RUA RIO GRANDE DO SUL, N° 2122, NO 

PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA 

PUBLICAÇÃO, NOS HORÁRIOS DAS 08:00 
ÀS 12:00 HS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HS, de segunda-feira á sexta-feira. 

Art. 3º - O candidato devera apresentar-se portando os seguintes documentos 

para admissão: 
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a) Cópia da Carteira de Identidade; 
b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Cópia do Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição;  

d) Cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino); 

e) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

g) Cópia da Carteira de Identidade e Cadastro de Pessoa Física – CPF do cônjuge 

e dependentes; 
h) Cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 18 (dezoito) anos; 
i) Carteira de vacinação do candidato e dos filhos até 06 (seis) anos; 

j) Certidão negativa de antecedentes criminais; 

k) Comprovante de endereço; 

l) Cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos 

mínimos constantes no Edital; 

m) Certidão do INSS de que o candidato não recebe nenhuma espécie de 
benefício do INSS; 

n) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (se tiver); 

o) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

p) Declaração de bens ou apresentação de declaração de renda, nos termos da lei; 

q) Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 

pública, e sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria, pensão 

e outras rendas; 

r) Declaração de horário de trabalho, se possuir outro vínculo empregatício, para 

demonstração de compatibilidade com o horário disponível e de interesse da 

Administração Municipal; 

s) Declaração pessoal de possuir disponibilidade para desempenhar atividades 

em jornadas de trabalho fora do expediente normal, em dias considerados 

feriados e folgas, para conclusão de trabalhos inadiáveis; 

t) Apresentar declaração do órgão público a que esteja ou tenha sido vinculado, 

em qualquer tempo, informando que o candidato tem ou tinha situação 

jurídica compatível com nova investidura em emprego público, inclusive 
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cargo em comissão, e que não sofreu penalidades por prática de atos 

desabonadores no exercício de função pública; 
u) Exame admissional. 

Art. 4º - O não comparecimento no local até a data estabelecida no artigo 2º 

implicará na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de janeiro de 2025. 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 


